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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

“Contratação através de Inexigibilidade de Licitação da empresa I.D DA CRUZ inscrita no 

CNPJ sob nº 55.725.040/0001-92 para a prestação de serviços de show artístico na 

programação da 1ª (primeira) Expolandia no Municipio de Rondolandia nos dias 12,13 e 14 

de junho de 2026, para suprir demanda da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 

• DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura (SEMEC) 

• DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

A contratação de empresa para prestação de serviços de show artístico, será disciplinada 

através das normativas: 

• Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

• Decreto nº 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei nº      

14.133/2021. 

• Decreto n° 349 de 2024 do Município 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1 A contratação do artista é necessária para enriquecer culturalmente as festividades 

promovidas pelo município, agregando valor ao entretenimento oferecido à população. 

2.2 A escolha do artista se fundamenta em sua relevância artística, popularidade local e 

capacidade de atrair público para os eventos. O artista tem a capacidade de agregar valor ao 

entretenimento oferecido à população, proporcionando uma experiência única aos espectadores. 

2.3 É essencial que o artista contratado possua um repertório que atenda às expectativas do 

público-alvo dos eventos. Isso garantirá a diversidade musical e a satisfação do público 

presente. A escolha se balizará em sua relevância artística, popularidade local e capacidade de 

atrair público para os eventos, garantindo potencial sucesso e a participação ativa da 

comunidade nos eventos promovidos pelo município. 

2.4 Assim, entende-se que a contratação mencionada proporcionará um evento culturalmente 

enriquecedor, que valoriza a música local, atrai um público diversificado, devido à notoriedade 

e relevância das atrações e contribui para o entretenimento e a diversão da população durante o 

evento. 

3.0. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação pública enquadra-se na classificação de serviço comum, uma vez 

que os padrões de desempenho e qualidade desses serviços podem ser objetivamente 

mailto:educacao.semec@rondolandia.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE   RONDOLÂNDIA  
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

GESTÃO 2025/2028  
 

__________________________________________________________________________________

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66) 

3542-1092 educacao.semec@rondolandia.mt.gov.br 

definidos, em edital, por meio de especificações usuais/habituais de mercado, nas quais os 

prestadores destes serviços estão acostumados a tratar. 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1.  As soluções de mercado para a contratação de artistas, bandas e grupos musicais em uma 

administração pública, de acordo com a Lei 14.133/21, incluem principalmente a 

inexigibilidade de licitação para artistas consagrados e a realização de concursos públicos para 

novos talentos. Aqui estão as vantagens e desvantagens de cada uma: 

1) Inexigibilidade de Licitação para Artistas Consagrados: 

a) - Vantagens: 

i) - Agilidade: Permite a contratação rápida de artistas reconhecidos sem o processo de 

licitação. 

ii) - Valor de Mercado: Assegura que os cachês pagos estão em conformidade com o 

que é praticado no mercado. 

iii) - Transparência: Exige a divulgação de todos os custos envolvidos na contratação. 

 

b) - Desvantagens: 

i) - Limitação de Escolha: Restringe a seleção a artistas já estabelecidos, limitando a 

diversidade. 

ii) - Documentação: Necessita de comprovação detalhada do valor de 

mercado e exclusividade do empresário. 

2) Concursos Públicos para Novos Talentos: 

a) - Vantagens: 

i) - Isonomia: Oferece igualdade de oportunidades para novos artistas. 

ii) - Descoberta de Talentos: Ajuda a revelar e promover novos talentos locais. 

iii) - Engajamento Cultural: Estimula a participação comunitária e o interesse pela cultura 

local. 

b) - Desvantagens: 

i) - Complexidade Organizacional: Exige mais esforço e recursos para 

organizar e julgar os concursos. 

ii) - Subjetividade: Os critérios de julgamento podem ser subjetivos e levar a disputas. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1 Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada 

uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a 

contratação de artistas por meio de Contratação Direta através de Inexigibilidade 

fundamentada pela Art. 74 da Lei 14.133/21. 

5.2 A contratação de artistas de expressão nacional ou regional por inexigibilidade de licitação 

apresenta uma solução robusta e vantajosa para diversos aspectos da economia local e 
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regional. Esta abordagem não apenas garante a qualidade e autenticidade das performances 

artísticas, mas também impulsiona a geração de emprego e renda em várias frentes, 

proporcionando benefícios significativos para a comunidade. 

5.3 A escolha do artista se fundamenta em sua relevância artística, popularidade local e 

capacidade de atrair público para os eventos. O artista tem a capacidade de agregar valor ao 

entretenimento oferecido à população, proporcionando uma experiência única aos 

espectadores. É essencial que o artista contratado possua um repertório que atenda às 

expectativas do público-alvo dos eventos. Isso garantirá a diversidade musical e a satisfação 

do público presente. A escolha se balizará em sua relevância artística, popularidade local e 

capacidade de atrair público para os eventos garantindo potencial sucesso e a participação 

ativa da comunidade nos eventos promovidos pelo município. 

5.4 Assim, entende-se que a contratação mencionada proporcionará um evento culturalmente 

enriquecedor, que valoriza a música local, atrai um público diversificado, devido à 

notoriedade e relevância das atrações e contribui para o entretenimento e a diversão da 

população durante o evento. 

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Conforme pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é R$ 260.000,00 (Duzentos e 

sesenta mil reais). 

• Show dia 12 de junho com Gilsom Mark & Juliano no valor de R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais) 

• Show dia 12 de junho com Leo Vaqueiro e Banda no valor de R$ 90.000,00 (noventa 

mil reais) 

• Show dia 13 de junho com Pedro Violeiro no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) 

7 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em exame da natureza da contratação ora pretendida na análise deste Estudo Técnico 

Preliminar, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu 

agrupamento ou fracionamento. 

A contratação epigrafada será realizada através de inexigibilidade conforme o Art. 74 da Lei 

14.133/21. 

8 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Contratação de Artistas Locais e Regionais, que não detém de expressão nacional, não contém 

consagração artística e não detém de documentos relevantes para comprovação de tal relevância 

artística. 

Contratação de Infraestrutura de Palcos, Som, Iluminação e Estrutura de Camarins para a 

apresentação dos Artistas, Bandas e Grupos Musicais indicados neste Estudo Técnico Preliminar; 

Contratação de Serviços de Camarim destinados à fornecimento de cardápios 

para os artistas, bandas, grupos musicais e às suas equipes de apoio; 
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9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, devido a ausência do Plano 

para o Exercício. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. A contratação de artistas de renome nacional ou regional por inexigibilidade de licitação, sob a 

égide da Lei 14.133/21, representa uma estratégia multifacetada que beneficia a administração pública 

e a comunidade local de maneiras diversas. Esta modalidade de contratação, embora dispensada do 

processo licitatório tradicional, prescinde rigor e transparência, garantindo assim a integridade do 

processo e o uso eficiente dos recursos públicos. 

 11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 

contratada e o serviço prestado. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra impactos ambientais relevantes na execução dos itens previstos neste estudo 

preliminar. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mencionada, ou seja, 

empresa contratada para os referidos serviços em tela descritos, mostra-se possível e tecnicamente 

necessária, bem como, diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida para o 

presente objeto, consoante no art. 21 do Decreto nº 243, de 03 de janeiro de 2024. 

14. RESPONSÁVEIS 

Rondolândia-MT, 09 de junho de 2026. 

Autoridades da área requisitante:  

 

 

______________________________ 

LETICIA RECO CRUZ 

Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura 

Decreto nº 212/GAB/PMR/2023 

 

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração ETP: 

 

 

______________________________ 

Vitoria Monteiro dos Santos 
Chefe de Seção de Execução de Convênios e Programas Especiais CDS-3 

Matrícula: 085 
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